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PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO 

CONTRATO Nº 140/2022, CONTRATO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE MATO 

GROSSO POR INTERMÉDIO DO TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO/FUNDO DE APOIO AO JUDICÁRIO - 

FUNAJURIS E A EMPRESA GREEN4T 

SOLUÇÕES TI SA. 

 
O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, CNPJ N. 03.535606/0001-10 com recursos próprios (Fonte 100) ou do FUNDO DE 

APOIO AO JUDICIÁRIO/FUNAJURIS, CNPJ sob n° 01.872837/0001-93, (Fonte 240), com 

sede no Palácio da Justiça, Centro Político Administrativo, s/nº, na cidade de Cuiabá/MT, 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado por sua Presidente, a Excelentíssima Senhora 

Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA SILVA, portadora da Carteira de Identidade n. 

2390403-8 SSP/MT e do CPF n. 140.404.251-20, e do outro lado, a empresa GREEN4T 

SOLUÇÕES TI SA inscrita CNPJ n. 03.698.620/0005-68, sediada na Av. Gupê, n.10767, Galpões 

03, Jardim Belval, Barueri/SP, CEP 06.422-120, denominada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Senhor MÁRCIO JOSÉ MARTIN, portador do RG nº 26.847.319 SSP/SP, 

inscrito no CPF/MF sob nº 108.275.368-04 e pelo Senhor ANTÔNIO DONIZETE LOPES BOB, 

portador do RG nº 26.847.319 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 180.275.368-04, tendo em vista 

o que consta no Pregão Eletrônico n. 39/2021 e em observância à Lei nº 8.666/1993, à Lei nº 

10.520/2002, resolvem celebrar o presente Termo de Aditamento, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO ADITIVO 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por finalidade, excluir o item 3.5 – Execução da Ordem de Serviço 

do Termo de Referência 01/2021-DC anexo ao Edital do Pregão Eletrônico 39/2021 que é parte 

integrante deste Contrato 140/2022, bem como alterar, em parte, o item 5.16 da Cláusula Quinta – 

Pagamento e o item 8.1.15 da Cláusula Oitava – Obrigações da Contratante e da 
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Contratada. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXCLUSÃO 

 
2.1. Excluir o item 3.5 e seus subitens – Execução da Ordem de Serviço do Termo de Referência 

01/2021-DC anexo ao Edital do Pregão Eletrônico 39/2021 que é parte integrante deste Contrato 

140/2022. 

 
Ficam excluídos: 

3.5. Execução da Ordem de Serviço 3.5.1. Para o início da execução da OS, deverá ser enviado e- 

mail de confirmação de abertura para o fiscal técnico e fiscal técnico substituto, ou e-mail indicado 

por eles, o qual deverá conter no mínimo: 

3.5.1.1. Órgão; 

3.5.1.2. Nº da OS; 

3.5.1.3. Tipo da OS – Presencial ou Remota; 

3.5.1.4. Data e hora de emissão; 

3.5.1.5. Objeto do Contrato; 

3.5.1.6. Tipo de OS; 

3.5.1.7. Número do Contrato; 

3.5.1.8. Nome do solicitante; 

3.5.1.9. Área demandante; 

3.5.1.10. Contratada; 

3.5.1.11. Fiscal Técnico, 

3.5.1.12. E-mail; 

3.5.1.13. Localidade para execução da OS; 

3.5.1.14. Responsável técnico para o atendimento; 

3.5.1.15. Cronograma de Execução; 

3.5.1.16. Nível de severidade informado; 

3.5.1.17. Problema relatado pelo solicitante; 

3.5.1.18. Previsão de tempo de solução; 

3.5.1.19. Considerações gerais. 
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3.5.2. Em caso de mudança da severidade da OS, deverá ser enviado novo e-mail contendo todas as 

informações do item anterior; 

3.5.3. Independente da forma que a OS foi iniciada, conforme definido no item 3.4, deverá ser 

enviado e-mail conforme no item 3.5.1. 

3.5.4. Não obstante ser a Contratada a única e exclusiva responsável pela execução de todos os 

serviços, o Contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RERRATIFICAÇÃO 

 
3.1 Retificar o item 5.16 da Cláusula Quinta – Pagamento 

 
Onde se lê: 

 
5.16. A nota fiscal deverá ser apresentada via e-mail (assessoria.conectividade@tjmt.jus.br e 

Amarildo.goncalo@tjmt.jus.br) para que possam ser atestadas e encaminhadas para pagamento, 

devendo conter as seguintes especificações: 

Leia-se: 

 
5.16. A nota fiscal deverá ser apresentada via e-mail (conectividade@tjmt.jus.br e 

Amarildo.goncalo@tjmt.jus.br) para que possam ser atestadas e encaminhadas para pagamento, 

devendo conter as seguintes especificações: 

 
3.2 Retificar o item 8.1.15 da Cláusula Oitava – Obrigações da Contratante e da Contratada. 

 
 

Onde se lê: 

8.1.15 A forma de prestação de informações e esclarecimentos será por e-mail do fiscal técnico 

amarildo.goncalo@tjmt.jus.br e assessoria.conectividade@tjmt.jus.br. 

 

Leia-se: 
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8.1.15 A forma de prestação de informações e esclarecimentos será por e-mail do fiscal técnico 

amarildo.goncalo@tjmt.jus.br e conectividade@tjmt.jus.br . 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

4.1. Ficam mantidas as demais cláusulas avençadas entre as partes. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA EFICÁCIA 

5.1. Para a eficácia deste Termo de Aditamento, o CONTRATANTE, após a assinatura das partes, 

providenciará a publicação de seu extrato na Imprensa Oficial, conforme dispõe o parágrafo único do 

art. 61 da Lei nº 8.666/93. 

 
E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo de 

Aditamento lavrado e assinado pelas partes contratantes. 

 
Cuiabá–MT, 23 de fevereiro de 2023. 

 

 

 
-Assinado digitalmente- 

Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

Presidente do Tribunal de Justiça 

CONTRATANTE 

 

 

Senhor MÁRCIO JOSÉ MARTIN 

   GREEN4T SOLUÇÕES TI SA 

CONTRATADA 

 

 
Senhor ANTÔNIO DONIZETE LOPES BOB 

GREEN4T SOLUÇÕES TI SA 

CONTRATADA 
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